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(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao artigo 14 da Lei n9 8.177, de 19 de 

março de 1991, que "estabelece regras para a desindexa 

ção e dá outras providências", 
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CÂMARA DOS DEPUT·ADOS 

GER 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI.I &.117, de 01 de março de 1991. 

Estabelece regras para. desindexaçAo da 
economia e dá outras provid~ncias . 

. ..... . - ...... ... .. .. .. ... .... ... ... -.. ... ........ ... .. .... .... ...... ... ... .. .... ...... ... .... , .. ....... ................. .... - -,_ ... ", 

... ... e . e ....... - ...... - - - -

Art. 14 - É o Banco Central do Brasil autorizado a instituir e disciplinar 
novas modalidades de caderneta de poupança, obse,..,.ada periodicidade de crédito de 
rendimentos wperior a trinta dias e Temuneração básica pela TRO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.370-A, DE 1991 
COo Sr. José Maria E~mael) 

Dá nova redação ao artigo 
de 1991, que "estabelece 
outras providências". 

14 da Lei n:' B .177, de 1:. d e março 
regras para a desindexação e dá 

(Às Comissões de Finanças e Tributação; 
Justiça e de Redação CArt. 54) Art. 24, 

S U H A R I O 

I - Projeto inicial 

e de Constituição e 
lI) 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
termo de recebimento de emendas 

- parecer do reLator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.370, DE 1991 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Dá nova redação ao artigo 14 da Lei n9 8.177, de 19 de 
março de 1991, que "estabelece regras para a desindexa 
ção e dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ADM); E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - ART. 24, lI) 
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JUSTIFICACÃO 

Apcis a ext in,~o do Banco Nacional da Hab i taçS o , e m 

j, 986, t o das as S IJ a s a t r : b IJ i c;: Õ E 5 C Co m o Ó Y' 9 a o c é.' n t r' é<, 1 do 

Sistema - , ' LI \ ' b ' t ," 
~ In~nCElroa ial ac;:ao E, d i s ci -

plinamE.'nto E controle destE SistEma rassal'am à competÊnc i a do CO í"! se::--

lho Monet~rio Nacional. A fiscal i zac;:io das inst itlJi,'OES que 
r .. 

com;:>OEm 

Q Si st Ema r i nane e i y o da Ilab i t ação, bef.l como a <:\p 1 i cac;ão das PEna 1 j­

Ja~es prEvistas. é dE competÊncia do Banco Central do Brasil. 

'1 i :<:<:\d or 

o a Y' t. i 4 d i:\ L ~~ i ri Q 8. 1 7 7 / 9 1 ,";\ IJ l o I' i z ;~, Co Ú 9 ~~ (.) f i !:. t. êo, -­

D~nc:() C ... ~ntral do Orabi"L - a agir Ct1mO ó j' 9~;O Ilormc\tizaclor, 

LI i se j pl i n';l.UOI' 

c o n s e '1 I, o ~ I o ri (.' t cÁ r i o N ~\ C i o n c, '1. A C) c:\ 1t E r' c\ r ~ .:c t IJ a 1 I' E 9 'J 1c\(;: ã o c: o t) i !:, b :: m Co, 

F i n c:\ n c E i r o N i':\ C i o n <:l, 1, n 6 "; IJ i:\ 1 o t;. F • I ;. s <:. i n c 11.1 i, o ê:o.F" t i 9 o € m q IH, !:; t ;;.: o 

fErE o art. 192 da Constitui,~o rEdEr<:\l, (IUE EstabElECE a I ' r. cone I c;.,.,O 

dE lE i cOMPIEment<:\y para a SUi:\ rE9ul~ç~o, inclusivE sobre a or'gani-' 

r, 

zaç:ao, ,o 
d EIlli:\ i 5 

" 
n 5 t I' t IJ i c;: ';{ c ,, s f i fi a n c e i ,r e\ ~:; /' IJ b 1 i c a ~:; (.' P r i v - . ~ , 

\'''''' 
~ ,:lU , '.:, . 

t, -r im dE sc\nal~ i:\ i riCOllstitu.cion;::\lidaGE do citê\do <:\r-

tigo ur.'\ Lei 
, ' 

LEI E conclf:!,-

lllarllOS os j 'lu s t I' € r,:, P a I' e s d o C () r I fI'" e s s o N <:-'\ c i o n c\ '1 

c -\ "1 - , ", "' ' " C p,: '" 'o" r:o '" '=' n" /j) ~ LI e J' 111'\ h o " I r- i c (j /, 
o f: ':\ \.1 r.'. _ , ~ .... . , .. I 'to:. .. ), I,;;. I ~ -> u _ , I .. .. 

D· ~ARIA EYMAEL 
--~~~~ 

' .. 
U r 

Ol 
Ol 
r -Rr--
M 
r 



LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI" 1.177, de 01 • _rço de 1991. 

Eltabelece regru pua a desJnde •• çlo da 
economia e dA outras prcwideDdu. 

.. -~_ ....... ---_ .. __ .----------_ .. ---------_._-_ . __ ._---_ .. -. ... _-_. __ ._---_ ... -. 

Art. 14 - ~ o Banco Central do BmO autorizado a instituir e disciplinar mvu modalidades de caderneta de poupança. obserwda ~riodicidade de ~lto de nmdiJ1'leflt05 superior a trinta dias e remuneraçio bAsica pela lRD . 

.. ... ........ _ ......... __ ..................... _ .................. __ ............. __ ....... _e ........... _ ............. .. 

..... - ............... -.... _ ........................................................................ - ... ....................... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

C()MISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE l_EI NQ 1 . 370/91 

Nos t~rmos do art. 119, cap u t, I, do R~9im~nto Int~rno 
d a Câmara dos D~putados, altErado p~lo art. 1Q, I, da 
R~solu~~() nO 10/91, o Sr. Pr~sid~nt~ determinou a ab~rtlJra 
e divu 1 9a~~o ria (ll··d~nl do Dia das Comi55~es - dE prazo para 
a pres~nta~~o dE Em~ndas, a part ir de 1 / 4/ 92, por cinco 
se5s~Es. Esgotado o prazo, n~o foram recebida s emenda s ao 
PlrOj ~t o" 

(~ o nl I· c · c: :.; c·, 
J _> -' (;\ . ., 

a 
S ~c r ~tár i a 

abril 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
~~~~SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1370, DE 1991 

PARECER VENCEDOR 

"Dá nova 
14 da Lei nº 
março de 1991, 
regras para a 
e conomla e 

redação ao art. 
8177, de 1 º de 
que 'estabelece 
desindexação da 

dá outras 
providências'." 

AUTOR: Deputado José Maria 
Eymael 

RELATOR: Deputado Basílio 
Villani 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JACKSON PEREIRA 

Manifestando nossa es tima ao ilustre Deputado 

Basílio Villani, gostaríamos , entretanto, de registrar 

discordância ao seu Relatório , apresentando voto favorável à 

proposição em epígrafe. 

Como ainda nao existe a legislação 

complementar prevista pelo art. 192 da Constituição, a 

regulação do assunto é feita pela Lei nº 4595, de 31 de 

dezembro de 1964. Esta atribui ao Conselho Monetário 

Nacional a competência para estabelecer a política da moeda 

e do crédito, cabendo ao Banco Central a execuçao desta 

política (arts. 3º e 8º). 

Atualmente, o conceito vigente de melOS de 

pagamento é mais amplo e inclui , além do papel-moeda em 

poder do público e dos depósitos à vista, ativos 

1- "_ 
GER 3. 17. 23.00 4- 2 Z(MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nanceiros, entre os quals destacam-se os depósitos de 

poupança. 

Como os ativos financeiros sao substitutos 

próximos entre si, nao podem ser tratados isoladamente, 

cabendo a sua regulação ao Órgão responsável pela 

formulação da política monetária. Desta forma, a instituição 

de novas modalidades de caderneta de poupança é da 

competência do Conselho Monetário Nacional, em consonância 

com a Lei 4595. O projeto de lei do nobre Deputado José 

Maria Eymael tem, assim, o mérito de corrigir o equívoco 

incorrido pela Lei 8177, em seu artigo 14. 

Pelo acima exposto, apresentamos nosso voto 

favorável ao Projeto de Lei nº 1370, de 1991. 

( 

Sala da Comi em 2 J de f .... t... fi .. de 1992 

D ta o Jackson 

GER 3 .1 7.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

VOTO EM SEPARADO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.370, DE 1991 

Dá nova redação ao art. 14 da Lei 
nº 8.177, de 1º de março de 1991, que 
"estabelece regras para a desindexa 
ção e dá outras providências". 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado BAS1LIO VILLANI 

O Projeto de Lei em epígrafe objetiva dar nova reda 

ção ao art. 14 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, transferin 

do do Banco Central para o Conselho Monetário Nacional a atribuição 

de instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupan 

ça. 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação op1nar 

quanto ao mérito do Projeto ao qual não foram apresentadas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O autor fundamenta a proposição exclusivamente em as 

pectos formais, por entender que a atribuição de instituir e disci 

plinar novas modalidades de caderneta de poupança não poderia ter 

sido conferida ao Banco Central senão através de lei complementar, 

já que se estaria alterando a regulação do Sistema Financeiro Nacio 

nal. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Se verdadeiro o raclocínio desenvolvido pelo autor 

da proposição, o mesmo vício de inconstitucionalidade atingiria o 

presente Projeto de Lei, que também estaria alterando normas relati 

vas ao Sistema Financeiro Nacional. São questões de direito 

tucional, que fogem ao campo temático desta Comissão, e até 

neste momento, à competência do Poder Legislativo que já as 

sou e superou durante a tramitação do projeto de lei que 

na lei ora taxada de inconstitucional. 

consti 

mesmo, 

anali 

resultou 

Há de se ressaltar, quanto ao mérito, que não foram 

apresentados quaisquer fundamentos que justificassem a necessidade 

de aprovação do Projeto, alterando-se a situação atual. Em nossa 

opinião, o Banco Central possui a especialização e a competência ne 

cessárias para assumlr tais atribuições, possuindo, ainda, a agili 

dade de que não dispõe o Conselho Monetário Nacional. Desta forma 

somos contrários à transferência para o Conselho, da competência pa 

ra instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupan 

ça. 

Em razão do exposto, nosso parecer é pela 

do Projeto de Lei nº 1.370, de 1991. 

rejeição 

Sala da Comissão, em 

~ 

4. de de 1992. 

/ 
Deputado VILLANI 

Re ator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.370-A, DE 1991 

(Do Sr. José Maria Eymael ) 

Dá nova reda,ão ao artigo 
de 1991, que ·estabelece 
outras providências·. 

14 da Lei n~ 6.177, de 1~ de mar~o 
regras para a desindexação e dá 

( Às Comissões de Finan~as 
J usti~a e de Redação (Art. 

e Tributação; 
54).Art.24, 

5 UMA R I O 

I - Projeto inicial 
. 

e de Constituição e 
I I ) 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

U COIIDt€5S0 Nacion a l dEcrEta: 

iQ O a r t . 14 da LEi nQ 8.177. d e 1Q de março de: 
j . 99 i. r I ct !> S êl_ '" v i 9 o r a r- c o fi) a S E:.' 9 I.l i fi t € r € d a ç à o : 

• Art. 14. O Conselho Monet~rio - Nac i onal . , 
;;, o·; er a 

inst jt'Ji' r ' = d ' - ' -~ <:. esc I ! /, Il i a r 110VCl_S mocal idades cie:' cadC-l' nE--

ta d €' P OI.lP an~ .. , . obsEr Vê\Ja P El'O i od j e j d a.o Eo de:' ente: i to C:e 

r En d j mEn to j rJ_ 'Ja 1 O'J c. ° t · t 
,,,. .;> 1..1 ro e r' I o r -a r I r I a d i cl 50 E.' r c /Il'.1 n e-



'" <D 

"' )( 
' .. 
u 

2 

ri i' t. 2 9 E s t ê\ 1 e: i ~ I I t r CI. e III v i Ç.l co I" 

Art. 39 REvogam-se as disposiç~ES Em contr~rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

E:~tinçSo ~o 8anc~ Nacjon~l da ~labitaç J o, Em 
novEIH0ro cc J, 9 Ô 6, t o d a ~ as s I..l ~ S a t. r : L.t Ij i ç Õ t~ 5 C o m o ó r 9 a o c E n t r ' c', 1 do 
SistEma Fi['l;:,.nce i rü úa I~abit <), ç: a o C 7 a inda 7 as dE oriEntaç:~o, <':isci-
plirlamE:'nto E controlE de:ste SistEmCl. f'assaram à competÊncia do Conse:-
lho Mon€t~rio ~acional. A fiscalizaç~o das ~ com;:>OEnl inst itÚjÇ'OES qUE 

o SistEma rinal'lce:iro da IlaLitação, bEr,\ como C\ é\pl i car;ao das PEnali­
dé\~es prEvista s , ~ de: comPEt~ncia do Banco Central do Brasil. 

lizador 

o a I" t. 14 d tI L E ! ri ti 8. ~ 7 7/91 J;\ Ij lo i' i z t... o <i I" ri ~~ () f i ~ L ?­

C"nco Central do O'.:H.>il - a ag 'ir como órs~;o rlormati~:<dJCir, 
discipl in~dQr 

, e ' cOfltr'olaJor Jo Si~tEma ~inarlceir' b Ga H b · to" o • C\ I ' ''~ ç: f:\ O 
€ 

• • ConSElho ~lom2t<\r ia N~1C ional. Ao alte:n\r' ~ C'ltiJal . " ~ E9ula,ao ~o Sistema 
FinancEiro NBc i onal, rl6 ~:ual .c:' r I' o ~) .. . • I. SE: i n c llJ i , o artigo eM qucst ~o 

o iH t. 1 92 cJ a C o n ~ t i t IJ i ç ã o r E d E r a l, (IIJ E E S t a bEl t:~ C E ê\ condiç:?o 

,., 
zaçao, f Ij I' I C i o n a J)\ € fi t Ci e C\ s C\ t r j I.J IJ i (; o E S d o O a n c o C E' " t r ê< 1 E demais 

.0 

in stituir' ~esrirlanc€ i ~a s p~bl icas e: priv-~~ ' ... 
~ ,~ . '..'> • 

tigo 

ri f i OI dE S a n c'o.l~ c\ i ri C 011 S t i't Ij c i o na 1 i d a c! E' c: o c i t a d o a r' ­
da LE'i nQ 8.177/91, a~r~sentamos EstE projEto de lei E concla-

l1l arllOS os ilustrES pares do COl19resso Nacioncll , . a aprovC\--tÜ. 

~. , {' '''I '~a 1;:-' li - ' " - , C">.- ,- o,... c ' ""' . ~\ r.\., 'tJ'õ,;',..'">.-' ~;;,), Em cfl:) dE:.' junho dE 199~. 

_-----~::::::~~......J..I~t::...:::t'::V!.;~~R I A E Y MA E L 



__________________________ ~L~ 
LEGISLACÃO CITADA, A~EXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

UI" 1.117, • 01 4c março .1991. 

Eatabclecc \"t1fU pan. des!ndr .. 9Io da 
economia e '" outras providtndaL 

---------------_ .... ---------_ .• __ .... -- ... _-_ .. _----- ..... ., ...... .. . .. .. -- .... -.-

Art. 1. - t? o BIlI'lCO Central (!I) B ruil .utorlz.do • instirulr e disciplinar 
IIOVU lDOdalidades de C1Idcmeta de ~'Pl1~ ~t-..;c~êa periodicidade de cridlto de 
..eodimefl105lUperiof. trinta diti e remun.:flu;~O t>Auca pela 'I1U> . 

. ... . .. . .................................................. . _ ...................... .. ........ . 

, .............. ~ ..... -................................. .. ............................ -...... . 
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COM ISS3D DE FINANCAS E TRIBUTAChO 

TERM O DE RECEBI MENTO DE EMENDAS 

PRO JETO DE LEI NQ 1.370/91 

No s t 119 Cap ut I do RegIMEnt o I nterno 
t € r'"mo S do ar ' . • c • • o 1 da 

dos DEPu tados. altE.'l'"adt.o PE l o ar-t . 1._. • 
d a CâmC\r'"a 
RE'solIJ,i\o nQ 

a abE',-tIJra 
10/91. o Sr . PrESIdEntE dEt~rm.nou pl'"a =o para 

na OrdEm do Dia das ComlsS0ES - dE' 

d .... c me-nda s . CIo p ad \1'" dE 1 / ú/ 92 . por c ,n:o
o ~ b da .: enu~nda,:,: c-u pra=o. nia foram rECE I -

€ dIv ulgação 
apr'" E'se:nt adio 
SE'ssiE's . Esgotado 
P I'"OJE'to . 

Sala da ComIssão . Em 8 dE' abril d E' 1992 . 

5E'CI'"E'tár la 

, rfl!2[(?f:l2 .:J)tR ~ISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Manifestando nossa est ima ao ilustre Deputado 

Basilio Villani, gostaríamos, entretanto, de registrar 

discordância a o seu Relató rio , apresentando voto favorável à 

proposição em epigrafe . 

Como ainda não e xiste a legislação 

complementar prevista pelo art. 192 da Constituição, a 

regulação do assunto é feita pela Lei nO 4595, de 31 de 

dezembro de 1964. Esta atribui ao Consel ho Monetário 

Nacional a competência para estabelecer a politica da moeda 

e do c r édito, ca bendo ao Banco Ce ntral a e xecução desta 

pol 1.tica (arts . 30 e _80) . 

Atualmente, o conceito vigente de me i os de 

pagamento é mais amplo e inclui, além 

poder do público e dos depósitos à 

~inanceiros , e ntre os quais 

poupança . 

moeda em 

out r s ativos 
depós i tos de 

Como os ativo s financeiros são substitutos 

próximos e ntre si, não podem ser tratados isoladamente, 

cabendo a sua regulação ao Órgão responsável pela 

formulação da politica monetária . Desta forma, a instituição 

de novas modalidades de c aderneta de poupança é da 

competê ncia do Co nselho Monetário Nacional, em consonância 

com a Lei 4595, O projeto de lei do nobre Deputado José 

Maria Eymael tem , assim, o mérito de corrigir o equivoco 

incorrido pela Lei 8177, em seu artigo 14. 

Pelo acima exposto, apresentamos nosso voto 

favorável ao Projeto de Lei nO 137 0, de 1991. 

eira 

7IL-- PARECER DA COM ISS~O 

A Comiss~o de Finan~as e Tribu~a,~o , e m r~Yn l~n 

ordin~r la real i=ada hoje, aprdvou, contra o vo~o em separado do 

DE'pu tadQ Basíl i o Vil1ani, primit ivo relator, o Proje to de Lei nq 

1 . 370/91, nos termos do parecer 

Pel'"eira. 
vencedol'" d d Deputado Jack ~orl 

Ls t iveraAl prf'scntes O~ Senh()rE'S De pIJtad05 t lr,·· 

CISCO Dornel l es . P l'"e sldente~ Basílio I..'tlli\nl . Vic e-PI'"I;:st d •. ,lr r . 

Ff.'rnoHldo f=" relrf:.' . Mussa Dert1es, Lljl~; Roberto PontE' , Wi l son C:.Jm~()' 

Carl'"lon J ,j nlol"" , Éllo O"lla Vecchl", SérgiO Ga uden.:I, Delf' hl N.~t 

to . Jackson PCI'"Flra . AIOI 2" 'o ME'rcadantE'. JosÉ' Olrce-lJ, FÉ I I.: f"lcr, 

don~a , Pau l o M8ndal""l no . re-dFO No v aiS. Nel ~on BOl""nI EI"". Lu.~ 1 •• ,1' 

los Hauly , Simão SesC", lnt . HÉ l io Rosas, Vlad'l'Illl'" Pa l meIra e -\I 

hetj s Iensen. 

~a la d~ Comi ssio. Em 16 dE ~E' lE'm 1'0 d~ < •• ~~ 

VOTO E~ SEPARADO 

] - RELATOR 10 

Nl/=""'-'"b~. KSDN P :REIRA 

RE' l ator De-s lgn do 

O Projeto d e Lei e m epígrafe objet iva dar nova reda 

ção ao art . 14 da Lei n2 8.177, de 12 d e março de 1991, transferin 

do do Banco Central para o Conselho Mone tário Nacional a atribuição 

d e instituir e disciplinar nova s modalidades de caderneta de poupa~ 

ça. 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação opinar 

quanto ao mérito do Pr~jeto a o qual não foram apresentada s e mendas. 

I I - VOTO 00 RELATOR 

O autor fu ndamenta a proposição exclusivame~te e m as 

rectos formais, po r nntender que a atr ibuição d A instituir n ~i 5Ci 

plinar novas modalidades de caderneta de poupança não poderia ter 

sido con ferida ao Banco Central senão através de lei complementar , 

já que se estaria alterando a regulação do Sistema Financeiro Naci o 

na!. 
Se verdadeiro o rac iocínio d e senvolvido pelo autor 

da proposição. o mesmo víci o d e incon s titucionalidade atingiria o 
presen te Projeto de Le i, que ta mbém es taria alterando norma s relati 

vas ao Sistema Fina nceiro Na cional. São questões d e dire ito consti 

tucional , que fogem ao campo temático desta Comissâo. e até 

neste momento, à competência do Poder Legislativo que já as 

sou e superou durante a tramitação do p roje t o de l e i que 

na lei ora taxada de inconstitucional. 

mesmo , 

a nal i 

resultou 

!lá de se ressaltar, quanto ao mérito , que nao foram 

apresentados quaisquer fundamentos que just i ficassem a necessidade 

de aprovação do Projeto, alterando-se a situaçao atual. Em nossa 

opinião, o Banco Central possui a especialização e a comP,etência n~ 

cessárias para assumir tais atribuições, possuindo, a inda, a agil~ 

dade de que não dispõe o Conselho Monetário Nacional. Desta forma 

somos cont r ários à transferência para o Conselho, da competência ·~ 

ra instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupa~ 
ça . 

Em razão do e xposto , nosso parecer é pela 
do Projeto de Lei n2 1, 370, de 1991. 

rejeiçã o 

Sala da ' Cbmi ssao , em ~ de de 1992. 

/ 
Deput~do BASiLIO VILLANI 

Rel~~- \ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

--



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1 . 370 - A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
A 

Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I , da ~e 
solução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 23 / 10 / 92 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 1992 

LUIZ HENRI C DE AZEVEDO , . , . 
Secretarlo e exerC1ClO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c. O~IISSÃ () DE C· ONSTITUI(~·Â O E JUSTIC-A E DE REDAC.Â O . . . 

PROJETO DE LEI N::: 1.370 .. DE 1991 

Dá nova redacao ao art i 4- da Lei n!! R 1/7. de 1 ~ de 
JYi;::lorí'"ti ,-Ip 1 qq1 nllP "p<;.'t ;::Iohplpí'"p rpnr;::lo<;.' n.;::o .. ~ ;::, ,-Ip<;.'in-
••• _. Y- J'AI"-- . "'-""-;-' . J" ....... -- ............... ~~-~.-"':- ~ ~~. _ ....... t-'" ............................. --_ •• " 

de-· --"-a- ."...." "....I ....... ~u .. r .............. _r_. ··~eu-.._·--
1\0',... U C '..10 U 'li O~ tJl U Y lU I 1~la~ . 

Autor: O eDutado J O S ~ MAR IA EYMAE L 
Relator: Cieputado NILSON G!BSON 

O P· .. ojeto de Le1 t"l::: 1.370 .. de 1991.. :3.0 (Í:zu· nOV:3. ·i-ed:zl.I;ào ao :3.·i·t. 14 (h. Lei 
n~ e. 177 .. de 1~ de nU:jl;O de 199 L t"r:3.t"Lsfe·i-e do Ehnl::o C::·en t .... :::1.1 do B·f:3.s11 p:3:i:3. o 
C·onse lho l'.'lonetá rio N :;:;J::10n:~.1 :3. :~. hibui(io de institu.ü· e d isc:ip 1in~j."í" nov:~.s 

mod:::1.Hd:3.des de c:3.de·jneb. de 1'01J.p:::1.t"Lç::::1 .. 

C·otnpete à C·otn 1ssào de (;·0t"Lst1tu11;ào e JlJ.st1ç::3. e d.e Re::t3.1;.ào 0111n:3 ..... 
f{ U:).t"l to à c:onst1tlJ.e:10n:~did:3.de .. 1e,g:3.Hd:3.de .. ju:rid ieüb.de ...... egknen h.1id:3.de e tél:::n 1c:3. 
1e:g1shthr:~1. do P·(ojeto. 

-y. "(-1 t ·, r-'; -to,,,,: .. 1 
L'" r.L·_·'.[ ... ·_· •• 

,.",":"' ... Y-:--t Lo"-"o • " _0, 
i-"I"i,-..-t"1 f"I ~ -1 + 1'"(-;" r·- ....... I:· ..... · &...· • "o "_ ".' 0_0, 

..1 f1 ............ - 1"", -i' ..... 1 ç.. t I ..... c .. " .......... .1._' .......... 
'(-jj" ~ '{~ - .::, t=-
I O_'.a. ._. I 0_O 1-' '_0 

.. 
.:;. 
0_'. 

inconst1tuJ:::ion3.iüb.(le d:::i. ·j-e(b.l;áO 0·iigirl3.i do :::1:i·t. 14 (1:3. Le1 n~ e 1 TU9 1. 
,........ oi • • •• • ........ j o 1 11' I I'" .. . ... • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO MI SS ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.370-A, DE 1991 

PARE CER DA COMISSÃO 

A Co mi ssão de Co nst ituição e Justiça e de Re ­

dação, em reunião ordinár ia realizada hoje, opinou unanime ­

mente pela constitu cional idade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 1.370 - A/91, nos termos do pare­

cer do Relator . 

Esti ve ram pre sentes os Senhores Deputados : 

José Dutr a - Presidente, José Th omaz Nonô, 

Jesus Ta jra e Sigmaringa Se i xas - Vice - Presidentes, João 

Natal, José Luiz Clerot, Mauri c i Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Ta rcísio Delgado, Maurício Na ­

jar, Paes Landim, Roberto Magalhães, To urinh o Dantas , Vilmar 

Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Prisco 

Viana, Dércio Knop , Wilson MUller, Luiz Máximo, Moroni Tor­

gan, Edésio Passos , Hélio Bicudo, Jos é Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Benedito Domingos, João de 

Deus Antunes , Reditário Casso l, Ton y Gel, José Maria Eymael , 

Roberto Fra nca, Robson Tuma , Armando Viola , Átila Lins, Ar­

mando Pinheiro, Paul o Portugal, Jorge Paulo Silva, 

Carlos Kaya th e Jair Bolsonaro . 

Sala da Comissão , de 1993 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 1.370-B, DE 1991 

(do Sr. José Maria Eymael) 

, - . . 
Da nova redaçao ao artlgo 14 da Lel n 2 8.177, de 1 2 de 

março de 1991, que "estabelece regras para a desindexa-
-, . ,.. . 

çao e da outras provldenclas". 

(Às Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição 

e Justiça e de Redação - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- voto em separado 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004·2 - (MAIJ92) 

~ . 
~. ~ : .' , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.370-B, DE 1991 

(DO SR: JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao artigo 14 da Lei n9 8.177, de 19 de mar 

ço de 1991, que "estabelece regras para a desindexação e 

dá outras providências"i tendo pareceres : das Comissões de 

Finanças e Tributação, pela aprovação, contra o voto em se 

parado do Sr. Basilio Villanii e de Constituição e Justiça 

e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 1.370, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

GER 20.01.0007.0 · (JUL / 85 1 

e 
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Of . n 2 P- 244/93 - CCJR 
, . 

Brasllla , 28 de malO de 1993. 

Senhor Presidente , 

c. 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento 

ao disposto no art . 58 do Regimento Interno, a 

por este Órgão Técnico , dos Projetos de Lei n 2 s 

232 - B/91 , 1 . 370 - B/91 e "2. 384-A/91 . 

. -apreclaçao, 

~ 120-A/91, 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu­

blicação dos referidos projetos e seus pareceres . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de consideração e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

. ' 

Deputado OSÉ DUTRA 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1 . 370 - C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dá nova redação ao art . 14 da Lei nO 

8 .1 77 , de 1 ° de março de 1991 , que 

" estabelece regras para a desinde­

xação da economla e dá outras provi-

dências ". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - O art. 14 da Lei nO 8 . 177 , de l° de março 

de 1991 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 14 O Conselho Monetário Nacional 

poderá instituir e discip~inar novas modalidades de 

caderneta de poupança , observada periodicidade de 

crédito de rendimento igualou superlor a trinta 

dias e remuneração básica pela TRD ." 

Art . 2 ° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

Sala da Comissão , em ..).:;'_0 - f~ 

7 j--~ 
~ - I .-

~ ueputado ; OSE DU~~ 

P7e§ldente / 
/ 

( t>l $ / ' ' 

Y#/I4ú 
Deputado 

Rela S0 r 

em contrário . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.370-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

da ção, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.370-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara J osé, J oão 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Tourinho Dantas, Fer­

nando Diniz, Gerson Peres, J osé Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, J osé Genoíno, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, J oão de Deus Antunes, Reditário 

CassaI, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, Jair olsonaro, Vitória Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Má ia Chermo 1 . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, e 22 /e "etembro de 1993 

7 Deputado 



PS-GSE/ 3~ /93 Brasília, em )J de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei n º 

1.370-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "dá nova redação 

ao art. 14 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que 

'estabelece regras para 

providências'''. 

a desindexacão 
~ 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

da 

DD. primeiro-Secretário d o Senado Federal 

N E S T A 

economia e dá outras 
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 
pelo Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do alto 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 183, de 1993 (PL n° 1.370-C, de 1991, nessa Casa), que "dá nova redação ao 
alt. 14 da Lei nO 8.177, de l° de março de 1991 , que "estabelece regras para a desindexação 
da economia e dá outras providências", 

Senado Federal , e :; O de abril de 995 

PRIMEIRA SECRETARI 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
dbbl. 

Dias 
• • em exerClClO 

,i !) f) i ' I 
1-:) J t t" .oi 

, \J'l 
~ __ ~S~e~c~r~~_lc_r_iO_'_-~ __ -------------

Mesa 
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IarIO leIa 

IMPRENSA NACIONAL BRASÍLIA - DF 

SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

NO CXXXIII - N? 86 SEGUNDA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 1995 PREÇO: RS 0,38 

Sumário 

PÁGINA 

ros DO PODER LEGISLATIVO ............ .... .. ... .. ........................................... ... ............ . 
'ES IDÊNClA DA REPÚBUCA .... ....... ................................................... ..... ............... .. 
''I ISTÉRIO DA JUSTIÇA .................. .... ... .......................... .......... ............................... . 
'!'I ISTÉRIO DA MARINHA .. .. .. ... ..................................................... ............ ............... . 
''I ISTÉRIO DO EXÉRCITO ..................... ............ ..... ... .......... ..... .... ................ ............. . 
''I ISTÉRIO DA FAZENDA .............................. ............................................................ . 
INISTÉRIO DOS TRANSPORTES .... .. .. ......................... ...... .... .................................... . 
I'I ISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA 
;RÁRlA ..................................................... ............... ........ ............................................ . 
I'I ISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ............................................. .. 
ii'i ISTÉRIO DA CUL TURA ...................................................................................... .. 
' 'I ISTÉRIO DO TRABALHO ............. .................................................... ..................... .. 
i'lISTÉRIO DA PREVIDÊNOA E ASSISTÊNCIA SOCIAL .......... .... ......................... . 
i'i ISTÉRIO DA AERONÁUTICA ............ ................. : ................................................. .. 

1i'i ISTERIO DA SAúDE ......................... .. ..................................... ........... ... ..... .. ......... .. 
1i'i ISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA .. ................ ................ .. .. .. ...... ............................. . 
I~ISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ........................................... .. .... . 
' 'IISTERIO DAS COMUNlCAÇOES .......... ...... .... ... ........... ............ ............... .... .... .... .. . 
I'IISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FFDERAL E REFORMA DO ESf ADO ............ . 
I'I ISTÉRIO DA C~NCIA E TECNOLOGIA .................. .. .......................................... .. 
IDER ruDICIÁRIO ........... ...... .................... ....... ............... ....... ............... ................... .. . 
() ICE ................................................... ........................ ..... .. ...... ........ ............................ . 

- fi 
Atos do Poder Legislativo 

LElN" 9 . 036 ,DE 5 DE MAIO DE 1995. 

Di nova redaçIo ao an. 104 da ~i n° 8.177. 
de 1° de março de 1991. que "e .. ,bem 
regras para • desindexoçlo da economia e cu. 
outras providencias". 

o V I C E-P 'H E S I D E N T E 
) exerclcio do cargo de P R E S I D E N T E 

Faço saber que O Congresso Nacional 

DA HEPVBLICA 
DA HEPUBLICA 

decreta e eu sanciono I !eguinte 

Att. 1° O an. 14 da ~i n° 8.177. de 1° de março de 1991. passa. vigonrcom I 
gUlOte redaç!o: 

. "Att. 14. O Conselho MonclMio Nacional poden instituir e di3ciplinar novu 
modalidades de cadcmcta de poupança. observada periodicidade de crédito de rendimento 
igual ou superior a trinta dias e rcmuneraçto básica pela TRD." 

An. 20 E.~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Att. 3' Revogam·se as disposiçOes em contrário. 

Brnsfl ia. 5 lÍc '.'0 de 1995: 174° da IndependênCIa e 107" da 
'pública. 

6457 
6458 
6459 
6462 
6462 
6463 
6502 

6502 
6504 
6505 
6505 
6507 
6508 
6508 
6510 
6514 
6514 
6515 
6521 
6521 
6523 

..... .MARCO ANTONIO UE OLIVEIRA MACIEL 
Pedro Malan 

LEI N" 9 . 037, DE 5 DE MA I O 

::;;::Y 
'rJY' 

\V 

OispOe sobre • criaçIo de Proc:a~ Â 
Repúb:ica em MunicfpiOll do Inlerior •• M 
outras providencias. 

O V I C E-P 11. E S I D E N T E DA REPÚBLICA 
no exercfcio do cargo de P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 

Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono • ., ._ 

Art. 1° S!o criadas. no lrnbito do Ministério P1lblico Federal. u Proc ........ . 
Repóblica nos Municfpios de SanWtl do Uvrarnento • Caxias do Sul. Bqt, Novo HambuIjo (Rio 
Grande do Sul). Maring'- Umuarama e Guarapuava (Panná). 

Att. T Slo criados no Quadro do MiniSlério P1lblico Federal 08 cargos em c:omiJsIo 
do Grupo Oireçao e Asaessoramento Superiores. código DAS· I 00. bem como as GntiftCaçOea pela 
Representaç!o de Gabinele. constantes do Anexo desta ~i. 

Art. 3" As despesas decorrentes da aplicaç!o desta ~i com:rto por coaca daa 
dotaçOes orçamenWias do MiniSlério P1lblico Federal. 

Repóblica. 

Oloração 

Att. 4° Esta Lei entra vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 5" Revogam·se as disposiçOcs em conlJário. 

Brasllia. 5 de ma i o de 199~ ; 1704" da Indep"ndbICia e 107" • 

MARCO ANTONIO DE OLIYElftA MACIEL 
"{ilton Se/~.n 

IArt . :çda .. oi> -, 9.0 37, de 5.5 .95 

Grupos Cargos Codl. go N° d a 

Carqoa 

e A5sessoramenco :Supervlsor DAS :01 .: 6 , 
Supar.loras IDAS- 100) TOTAL 6 

QTDE 

01 

20 

54 

17 

+Gratl.ficacào d. Gabl.nace 

Denonunação 

O!>c>al I II 

Ofl.cl.al !I 

Aux.l. l.l.a r Il 

Auxl.l.l.ar I 

I.. Valor Un1 tárl.o· , 
214 .458,22 

15 4 .3 93 . 93 

134.322 , 60 

120.006 , 57 

*em acreSC.l.mo a t abela do Ml..n.l.ster.l.O Publ.l.cO da Un.lão 
•• ·:alares :-elat..:.vos a 19 de aq05't.o õe 1992 

c O M l \J I C A I) () 
A Imprensa Nacional soUcita aos órgãos púbUcos e demais usu· 

ários que publicam maté rias nos DlértOi§ Oftclali§ que os originais destina­
dos á publicaçao sejam datilografados ou impressos com ftta preta. de 
forma bem nítida, pois ~ d~pende a qualidade da pubUcação. 
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incluso autógrafo do -

,.. 
- - .~ 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o 

Projeto de Lei da Câmara n° 183, de 1993 (PL n° 1}70" de 1991, 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá 

nova redação ao art. 14 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, que "estabelece regras para 

a desindexação da economia e dá outras providências". 

Senado Federal, em J..C de maio de 1995 

SECRETARIA. 

Em .' i / c ~) / 9.'; 
Secretário-Gera 

I Senhor 
a. 

Deputado WI I-'-1N'Jl' 
P~imeiJ: 

~cnaQor Odacir Soares 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos r 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados t 
vpl/. 

- ------..... -_.. ._--~ ....... - I 

J 

) -D1"iJ I 
~rC LI i .. '. 1 
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Aviso n° 8\:36 - SUPARJC. Civil. 

Em 5 de ma 1 0 de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor Vice­

Presidente da Repúhlica no exercício do cargo de Presidente da Repúhlica restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei n° 1 R3, de 1993 (n° 1.370/91 na Câmara dos Deputados), que 

se converteu na Lei n° 9 . O 36, de 5 de m a i o de 1 99 5 . 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS.CARV ALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Repúhlica 

Primeiro Secretário do Senado Pcderal , 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 49 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao ano 14 da Lei n° 8.177, de 1° de 

março de 1991, que "estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras providências". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n° 9 . O 36, de 5 de m a i o de 1 995 . 

Brasília, 5 de mal o de 1995. 



LEI N° 9 . 036 ,DE 5 DE HAlO DE 1995. 

Dá nova redação ao art. 14 da Lei n° 8.177, 
de I ° de março de 1991 , que "estabelece 
regras para a desindexação da economia e dá 
outras providências". 

, 
O V I C E-P R E S I D E N T E D A R E P l) 8 L I C A 

no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U 8 L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Lei: 

Art. 10 O art. 14 da Lei n° 8.177, de 10 de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 14. O Conselho Monetário Nacional poderá instituir e disciplinar novas 
modalidades de caderneta de poupança, observada periodicidade de crédito de rendimento 
igual ou superior a trinta diac; e remuneração básica pela TRD." 

República. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de malO de 1995: 1740 da Independência e 1070 da 



,/ 

o' 

o Congresso Nacional decreta: 

Dá nova redação ao art. 14 da Lei n° 8.177, 

de 1° de março de 1991, que "estabelece 

regras para a desindexação da economia e 

dá outras providências " . 

Art. 1 ° O art. 14 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

dbb. 

"Art. 14. O Conselho Monetário Nacional poderá instituir e disciplinar novas 

modalidades de cardeneta de poupança, observada periodicidade de crédito de 

rendimento igualou superior a trinta dias e remuneração básica pela TRD." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ) Cf de abril de 1995 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

, 



• 

SE ~I' 1'- '-P':'L ",...u\.. ~- ,'-- ". 

PROI O~CL () L ~ :;;':'LA TIVO 

P .L. C. N. o _/ .'t __ .;t3 

Dá nova redacão ao art. 14 da Lei nº 
~ 

8 . 177, de 1 º de março de 1991 , que 

"estabelece regras para a 

desindexação da economla e dá outras 

prov idênc ias" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 14 da Lei nº 8 . 177, de 1 º de março 

de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 O Conselho Monetário Nacional 

poderá instituir e disciplinar novas modalidades de 

caderneta de poupança, observada periodicidade de 

crédito de rendimento igualou superlor a trinta 

dias e remuneração básica pela TRD . " 

Art. 2 º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

~ DOS DEPUTADOS, e de outubro de 1993. 

<"--


